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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAI' 

CÓPIA 

Loi t' 

do 10 de junolrn da 1.966.- 

'Autoriza sponontudartn do funcionário 
nill'ario, e cantem outra* previden. 

eirto"*." 

Upo -  do unicípio da anta Rita de ~Mai* 
por nono ro!)ronottáratton decretou, o ou, IN MI 	 alk• 

minto lois. 

Art. lo „, Ften outorlaado a aramaGadsrin do 
funotrmárto Muni 	fim' = `.'i1  ?Ittart0ip 1101.14110  de gesto de - 

Contnbilidade, Outdo incapacitado, dettaltivaaasto para o nevi. 
(,o -público, por laudo de 3seita média lafflalisonte constituidaw. 

Arts  2e ••• Oo proaMoo daapooentaderia auto-
rizada por cota lei, seroo 1.7'.ual 3[1 da atividade, feita a incor. 
porann dos benefícios entatuidos o lei, reUtivrnente a adieis. 

tompo do norviço e abano do famillai. 
Art. 5G d,  As ~mo d000rrente dos pappmen. 

096 dos proventos da aposentadoria tratorleada por esta lei corro. 
rio por dotação Nopria do orommoto vi rata, ficando nntoriíado 
crédito mplomentar ato o limite Mo proventos estipulados, ne Pe-
ríodo ^ireemdido unto u anta f4aamealador10 o o final do mar-. 
cicio.. 

Arte  49 ok Itivogadtv; aa disposiçZdea # enntrá. 

rio, ontr rri sota lei on vi., 0r a partir Co tia 1,  da 3anoirc do 
earrentaaw 

Nau" portnnto, a 0,2:on a quon o conneri-rn- 
too os ,'ece9N0 do-:;tn til plertanc-,,,r, que e ensesrce e façam cumprir 
0no intoiramonto como nela 80 tenten.~ 

antro-rime publique-suo. 

Profoltura Manicipol da Janto "pita do ~mal*  10 de 3anstre de 

1.966PIFR EFEITURA MUNICIPAL 
STA. RUFA DO SAPUCAI 

o 'Tf 0 c 0(Antônio ar sio da Costa ) 
••■■■401( 	/L- 

Prefeito Municipal 

I  
VÁ,L01,  

demenaa raro Baldonl ) 
bepta de Adatnletrergo4- 
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